
 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO NASCIMENTO 
 
INDICAÇÃO Nº    /2025 
 

Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado indicação e solicitação a Excelentíssima Senhora Raquel Lyra, Governadora do Estado 

de Pernambuco, extensivo ao Secretário Educação e Esportes Sr. Alexandre Schneider, para que o 

Governo Estadual atue no sentido de requerer a suspensão imediata dos repasses dos valores à empresa BBC 

Vigilância e que os pagamentos dos funcionários(vigilantes) da empresa BBC, prestadores de Serviços na Cidade de 

Caruaru ou aonde ocorrer atrasos nos pagamentos e benefícios,  sejam efetuados pelo Governo diretamente a 

estes, conforme contrato, bem como indicamos a abertura de um PAD para apurar as ocorrências. 

  

                              JUSTIFICATIVA 
 

O nosso Gabinete, recebeu várias denúncias sobre o atraso no pagamento aos vigilantes 

prestadores de Serviços ao Governo do Estado de Pernambuco na Cidade de Caruaru pela empresa 

BBC Vigilância Ltda, pelo fato de não repassar as verbas salariais e benefícios aos mesmos, pois, 

segundo as informações que nos chegam, os pagamentos se encontram em dia por parte do Governo 

do Estado. 

 

Este Vereador,  fundamentado no regimento interno da Cãmara de Vereadores e na Lei 

Orgânica do Município de Caruaru, através do Poder fiscalizador, esclarecer e requerer o que se segue. 

 

Buscando solucionar as demandas existentes com relação aos vigilantes que prestam serviços 

ao Governo do Estado de Pernambuco na cidade de Caruaru,  em especial os da Empresa BBC 

Vigilância, tendo em vista as denúncias recebidas e de ampla divulgação na imprensa, analisando o 

contrato em vigência: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 272/2022-SEE/PE, EM 

DECORRÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0043.2021, PROCESSO Nº 

0047.2021.CCPLE.VI.PE.0043.SAD. e os Termos Aditivos ( Primeiro, segundo e terceiro) - PRIMEIRO 

Termo Aditivo  ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne 272/2022-SEE/PE, Parecer Técnico nº 

704/2022- GEPAC/SAD.; SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

272/2022-SEE/PE, a) Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, correspondente ao 

periodo de 22/12/2023 a 21/12/2024, do contrato.; TERCEIRO Termo ADITIVO AO CONTRATO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'272/2022-SEE/PE, PARECER TÉCNICO Nº 268/2023 - GEPAC/SAD PARECER 

TÉCNICO No 090/2024 - GEPAC/SA (doc. 50084002) e Despacho SEE- CACONT (doc. 50087991), que 

dispõe  de acréscimo de 9,31% (nove vírgulas trinta e um por cento) ao valor mensal inicial do 

contrato, com fundamento no art. 65, inciso l, "b", da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima Primeira, 

referente aos quantitativos 2 valores descritos na tabela abaixo, indicados no PARECER TÉCNICO Nº 

268/2023 - GEPAC/SAD PARECER TÉCNICO Nº 090/2024 - GEPAC/SA (doc. 50084002) e Despacho SEE- 

CACONT (doc. 50087991), percebe-se que a vigência do contrato nº 272/2022-SEE/PE está em pleno 

vigor e apto para as tomadas das medidas aqui apresentadas. 

 

 

 



 

 

 

Do contrato Principal e aditivos: 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

                       

 

 

 

 

 

 

 

 

                      Conforme as informações prestadas acima, e contrato assinado entre as partes, 

requeremos ao Governo que solicite as Secretarias responsáveis, em especial a de Educaçao e de 

Saúde, em regime de urgência,  que os pagamentos dos meses vindouros dos vigilantes na cidade de 

Caruaru ou aonde ocorrerem atrasos, que estes pagamentos sejam realizados diretamente aos 

funcionários conforme estipulado em cláusula contratual anexada e citada acima, visto ocorrer de 

forma reccorente, bem como indicamos a abertura de um PAD para apurar o ocorrido. 



 

 

 

                         Diante das informações divulgadas e não comprovadas por parte da Empresa BBC 

Vigilância por meio da imprensa, de que os repasses não estão sendo efetuados por parte do 

Governo Estadual1. 

               

                        Requeremos ainda a suspensão imediata do pagamento para a empresa BBC 

referente aos funcionários desta e prestadores ao Governo na Cidade de Caruaru, para que, após o 

prazo de 10dias citados acima, posssam ser pagos diretamente pelo Governo aos 

funcionários(vigilantes), não correndo mais o risco, desta empresa receber os valores e não cumprir 

com as obrigações com seus funcionários e que prestam serviços ao Estado. 

              

                       Outrossim, entendemos que existem dificuldades no cumprimento desta determinação 

pela relação trabalhista envolvida, suas metodologias legais sobre os pagamentos dos impostos e 

tributos, sugerimos, que  seja realizada uma reunião de emergência com os Órgãos de controle 

para que sejam apresentadas as questões pertinentes e alinhadas as soluções, evitando assim 

questões futuras, justamente por ser uma ação em situação emergencial, mas que, em hipótese 

alguma pode recair no lado mais fraco, que neste caso, são os vigilantes, que em sua maioria, 

encontra-se em situação difícil. 

 

         Deste modo, por todo o exposto acima, certo da aprovação unânime do Plenário, peço 

que se dê ciência às autoridades sobreditas e à imprensa. 

 

                        Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

VEREADOR SILVIO NASCIMENTO 
– Autor – 

 

 

 

 
1 https://penews.com.br/vigilantes-do-hospital-dos-servidores-do-estado-denunciam-novos-atrasos-salariais/ 
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